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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

COVID-19: DECRETO N° 008, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

DECRETO N° 008, de 15 de fevereiro de 2021.

"Dispõe sobre a implementação de novas medidas emergenciais para
a prevenção e combate ao corona vírus (COVID-19) no âmbito do Mu-
nicípio de Acorizal - MT, e dá outras providencias."

O Prefeito do Munícipio de Acorizal-MT, Senhor Benancy Lemes da Silva,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 11
de março de 2020, que a disseminação do Novo Corona vírus, causador
da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a
saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doenças e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a necessidade de constante evolução de medidas de
combate ao Corona Vírus (Covid-19) por parte dos Órgãos públicos, res-
saltando que a cautela e a antecipação de medidas não farmacológicas
mais severas em dias atuais podem salvar vidas e evitar que se tomem
medidas mais drásticas no futuro;

CONSIDERANDO a elevação da taxa de ocupação de leitos e UTI no Es-
tado de Mato Grosso, em especial da baixada cuiabana, onde Acorizal-MT
se localiza;

CONSIDERANDO o avanço em ritmo desordenado da pandemia no ES-
TADO DE MATO GROSSO como um todo e o aumento dos casos em nos-
so município;

CONSIDERANDO que o momento atual vivido e por conta da "alta trans-
missão" do vírus, e que pairam ainda muitas incertezas, e o necessário es-
calonamento quanto a imunização da população, sendo ainda, as medidas
não farmacológicas extremamente necessárias como a de isolamento so-
cial, distanciamento e medidas de assepsia são consideradas ainda muito
eficazes;

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração
Pública com a preservação da saúde e bem-estar de toda a população
Acorizalense;

DECRETA:

Art. 1° - Fica vedada a circulação de pessoas no município de Acorizal-MT
no período compreendido entre as 23h e as 05h do dia subsequente, salvo
em situações excepcionais inadiáveis, por tempo indeterminado, ou até a
edição de nova medida no mesmo sentido.

Art. 2° - Ficam suspensas atividades esportivas e de lazer realizadas de
forma coletiva em locais privados, parques e locais públicos com torcidas,
por tempo indeterminado ou até edição de nova medida no mesmo senti-
do.

Parágrafo Único - Ficam permitidas apenas práticas esportivas de treina-
mentos até o limite máximo de 20 (vinte) atletas, respeitando as medidas
preventivas como o uso álcool em gel e sendo obrigatório o uso de más-
cara fora do campo.

Art. 3° - As atividades comerciais varejistas e atacadistas, prestações de
serviços em geral, industriais e agropecuárias em geral permanecem per-
mitidas, sendo obrigatórias as seguintes medidas:

I - Realização de controle de acesso ao público, permitindo a entrada de
na máxima 01 (uma) pessoa a cada 5m2 (cinco metros quadrados) de área
disponível para exposição de produtos, limitado a 50% (cinquenta por cen-
to) da capacidade de cada estabelecimento;

II - Demarcação (sinalização) no piso, ou, em cadeiras disponíveis até o
limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da lotação do estabelecimen-
to, mantendo a distância de no mínimo 50cm (cinquenta centímetros) dos
balcões de atendimento, observada a distância de 2,0m (dois metros) en-
tre uma pessoa e outra;

III - Disponibilização de álcool em gel 70% esterilização, ou similares para
utilização pelos consumidores;

IV - Uso obrigatório de máscaras pelos funcionários que atendem ao pú-
blico em geral, bem como pelos usuários do estabelecimento comercial;

V - Estabelecimento de plano especial de atendimento para os usuários
componentes do grupo de risco da COVID-19, a exemplo de idosos, ges-
tantes, cardiopatas, imune deprimidos e portadores de demais doenças
que sejam consideradas do grupo de risco para a COVID-19;

VI - O funcionamento dos locais com atendimento ao público será permiti-
do com lotação máxima de 50% de sua capacidade normal, observando o
distanciamento mínima de 2,0m (dois metros) entre uma pessoa e outra;

VII – Recomendação de que os turnos de trabalho dos funcionários sejam
ajustados visando seguir horários diferenciados de entrada e saída caso
necessário;

VIII – Em caso de utilização de máquinas eletrônicas de pagamento via
cartão de débito ou crédito, a superfície da mesma deverá ser higienizada
após cada uso, de forma a se evitar a transmissão indireta;

IX - O procedimento de higienização previsto no inciso VIII deste artigo de-
verá também ser realizado em todos os demais equipamentos utilizados
no atendimento dos clientes;

X – Recomendação de diminuição do uso do ar condicionado para clima-
tização dos ambientes fechados, especialmente em locais com circulação
de quantidade significativa de pessoas, devendo se manter, no mínimo 01
(uma) porta ou 01 (uma) janela aberta, visando a circulação do ar no local;

XI – Vedação ao uso de provadores de roupas nos estabelecimentos co-
merciais;

XII - Todos os estabelecimentos devem dar total publicidade das regras
e recomendações de biossegurança com enfoque principal a necessidade
de manter distanciamento entre as pessoas, por meio de cartazes ou pai-
néis explicativos que devem estar em locais bem visíveis;

Parágrafo Único - As disposições previstas nos incisos deste artigo, com
exceção daquelas contida no inciso XI, aplicam-se as instituições bancári-
as, lotéricas e congêneres instaladas no território do Munícipio de Acorizal-
MT.

Art. 4° - Ficam proibidos por tempo indeterminado a realização de eventos
de qualquer gênero, sejam públicos ou particulares com número superior
a 50% (cinquenta por cento) da capacidade dos ambientes fechados, nos
termos do inciso II, do Art. 3º, bem como fica proibida a aglomeração de
pessoas em áreas particulares, comerciais e de uso comum (público), fora
das regras estabelecidas por este Decreto, ficando estritamente proibida a
aglomeração de pessoas em áreas e vias públicas;

Parágrafo Único - Considera-se aglomeração de pessoas, a existência de
2 (duas) ou mais pessoas fora do âmbito familiar em locais e formas não
previstas por este Decreto.

Art. 5° - Recomenda-se que a circulação de pessoas idosas, crianças com
idade não superior a 12 (doze) anos, gestantes e com doenças crônicas
se limite as necessidades imediatas de alimentação e saúde, evitando-
se, ainda, qualquer movimentação de pessoas no âmbito do Munícipio de
Acorizal-MT que não seja para o exercício de atividades imprescindíveis.

Art. 6° - Na hipótese de o empregador identificar estado febril do emprega-
do e/ou outro sintoma respiratório característico da COVID-19 (como tosse
e dificuldade para respirar), devera dispensa-lo imediatamente das ativida-
des laborais por 14 (quatorze) dias, para realização do respectivo exame
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e cumprimento da quarentena em domicílio sem prejuízos a sua remune-
ração e/ou emprego.

Art. 7° - As atividades em Órgãos pertencentes a Administração Pública
Municipal deverá ocorrer normalmente de forma interna e sempre evitando
aglomerações, e nos casos que seja necessário atendimento ao público,
este deverá ocorrer normalmente com a aplicação de medidas sanitárias
e não farmacológicas previstas no artigo 3° deste Decreto, sem prejuízos
as determinações especificas ao funcionamento da Administração Pública
Municipal serem aplicadas diretamente ao tema.

Parágrafo Primeiro - Permanecem suspensas as atividades escolares
presenciais de ensino da rede pública municipal, até a edição de novo de-
creto;

Parágrafo Segundo - Ficam os (as) servidores (as) efetivos (as) e contra-
tados (as) lotados (as) nas unidades da rede de ensino municipal com fun-
cionamento suspenso por conta deste Decreto que não tenham sido de-
signados para tarefas ou funções dentro de suas limitações funcionais em
setor compatível, e ou, obrigados na reposição das atividades dos dias de
trabalho e aulas que deixarem de ser ministradas neste período sem ônus
a administração.

Art. 8° - Somente será permitida a circulação de pessoas no território mu-
nicipal de Acorizal-MT mediante utilização de máscara facial ainda que

artesanal nos temos e disposições já contidas no Decreto Estadual 465/
2020.

Art. 9° - As disposições contidas no presente decreto poderão ser revistas
a qualquer momento, considerando o monitoramento da evolução da CO-
VID-19.

Parágrafo Único - Periodicamente as medidas previstas nesse Decreto
serão objeto de reavaliação, de acordo com a evolução da COVID-19, so-
bretudo para que sejam avaliadas as necessidades de relaxamento ou in-
tensificação dos protocolos de segurança.

Art. 10° - A violação a qualquer das disposições deste Decreto, sujeita o
infrator, a penalidade administrativa de multa correspondente a 20 (vinte)
UPM (Unidade Padrão Municipal,) inclusive podendo ser aplicado a qual-
quer cidadão ou proprietário de estabelecimento que infringir e/ou dificultar
a implementação das normas previstas neste Decreto, sem prejuízo a apli-
cação das penalidades impostas pelos Artigos 267 e 268 ambos do Códi-
go Penal vigente.

Art. 11° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Acorizal-MT, 15 de fevereiro de 2021.

Benancy Lemes da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO NA ATA Nº 48/2020

Apostilamento para Inclusão de Dotação Orçamentária e Remanejamento de valor para respectivos itens na Ata Nº 48/2020.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado,
médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133, Centro, nesta cidade de Confresa-MT, CEP: 78.652-000, portador do RG
0875190-0 SSP/MT e CPF 535.561.191-53.

CONTRATADA: FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI – ME, inscrito no CNPJ: 03.250.803/0001-92.

OBJETO: Aquisição de Insumos para Hospital Municipal de Confresa-MT. Processo Licitatório nº 002/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 02/
2020.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento, para respectivos itens na Ata Nº 48/2020. Tem o objetivo de inclusão da Dotação
Orçamentária e Remanejamento de valor.

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID: 06- MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROJ. ATIV.: 2019- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM HOSPITAL

CÓD RED: 892

FONTE: 0000

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.0000

ITEM
QUANTIDADE
REMANEJADA P/
PROJETO ATIV.2140
FONTE 0046

UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR
REMANEJADO P/ PROJETO ATIV.2140 FONTE 0046

135 7000 UND ESCALP Nº 21 R$ 0,26 R$ 1.820,00
330 100 CX SONDA FOLEY N 16 2 VIAS CX C/10 R$ 26,13 R$ 2.613,00
137 4500 UND SERINGA 20 ML C/A 25X0,7 R$ 0,25 R$ 1.125,00

TOTAL GERAL R$ 5.558,00

INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REMANEJAMENTO DE VALOR

ORGÃO.: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 04 – ATENÇÃO BÁSICA

PROJ. ATIV.: 2.140 – AÇÕES PARA ENFRETAMENTO AO NOVO CORONAVIRUS – COVID 19

COD. RED.: 2019 – MATERIAL DE CONSUMO

FONTE.: 0046

ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00.0046
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ITEM QUANTIDADE
REMANEJADA UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR

REMANEJADO
135 7000 UND ESCALP Nº 21 R$ 0,26 R$ 1.820,00
330 100 CX SONDA FOLEY N 16 2 VIAS CX C/10 R$ 26,13 R$ 2.613,00
137 4500 UND SERINGA 20 ML C/A 25X0,7 R$ 0,25 R$ 1.125,00

TOTAL GERAL R$ 5.558,00

FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento.

Para constar e surtir efeitos jurídicos, lavra-se o presente Termo de Apostilamento, com base no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
uma cópia juntada ao processo licitatório e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Confresa - MT, 12 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

Ronio Condão Barros Milhomem

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
COVID-19: QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO NA ATA Nº 47/2020

Apostilamento para Inclusão de Dotação Orçamentária e Remanejamento de valor para respectivos itens na Ata Nº 47/2020.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado,
médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 , Centro, nesta cidade de Confresa-MT, CEP: 78.652-000, portador do RG
0875190-0 SSP/MT e CPF 535.561.191-53.

CONTRATADA: C.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP. EIRELLI-ME,inscrito noCNPJ: 26.457.348/0001-04

OBJETO: Aquisição de Insumos para Hospital Municipal de Confresa-MT. Processo Licitatório nº 002/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 02/
2020.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento, para respectivos itens na Ata Nº 47/2020. Tem o objetivo de inclusão da Dotação
Orçamentária e Remanejamento de valor.

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID: 06- MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

PROJ. ATIV.: 2019- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM HOSPITAL

CÓD RED: 892

FONTE: 0000

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.0000

ITEM QUANTIDADE REMANEJADA P/
PROJETO ATIV.2140 FONTE 0046 UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT.

VALOR
REMANEJADO P/
PROJETO ATIV.2140 FONTE 0046

77 9000 UND CATETER TIPO OCULOS ADULTO R$ 1,23 R$ 11.070,00
340 100 UND SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 14 R$ 0,90 R$ 90.00
363 50 PCT SERINGA 5 ML C/A 25X0,7 R$ 9,45 R$ 472,50

TOTAL GERAL R$ 11.632,50

INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REMANEJAMENTO DE VALOR

ORGÃO.: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 04 – ATENÇÃO BÁSICA

PROJ. ATIV.: 2.140 – AÇÕES PARA ENFRETAMENTO AO NOVO CORONAVIRUS – COVID 19

COD. RED.: 2019 – MATERIAL DE CONSUMO

FONTE.: 0046

ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00.0046

ITEM QUANTIDADE REMANEJADA UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR
REMANEJADO

77 9000 UND CATETER TIPO OCULOS ADULTO R$ 1,23 R$ 11.070,00
340 100 UND SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 14 R$ 0,90 R$ 90.00
363 50 PCT SERINGA 5 ML C/A 25X0,7 R$ 9,45 R$ 472,50

TOTAL GERAL R$ 11.632,50

FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento.

Para constar e surtir efeitos jurídicos, lavra-se o presente Termo de Apostilamento, com base no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
uma cópia juntada ao processo licitatório e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Confresa - MT, 12 de Fevereiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

Ronio Condão Barros Milhomem

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 362/2021

PORTARIA N.º 362/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Diogenes Leigh Gotz, Técnico em Radiologia, Matrícula Funcional
3942, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do aquisitivo de 14/2/2021 a 20/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 360/2021

PORTARIA N.º 360/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Jeanete da Silva Souza Olivieri, Professora, Matrícula Funcional 104,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 15/2/2021 a 26/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 344/2021

PORTARIA N.º 344/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:
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Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Leony Alves de Oliveira, Fiscal de Tributos, Matrícula Funcional 197,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, refe-
rente ao período aquisitivo de 15/2/2021 a 19/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 343/2021

PORTARIA N.º 343/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Aniela Cargneluti Pit da Veiga, Enfermeira, Matrícula Funcional
4349, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do aquisitivo de 15/2/2021 a 24/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 341/2021

PORTARIA N.º 341/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Gessica Rodrigues da Cruz, Professora, Matrícula Funcional 4067,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 13/2/2021 a 22/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 340/2021

PORTARIA N.º 340/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;
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CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Jovita Silva Rosa, Professora, Matrícula Funcional 4046, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 15/2/2021 a 26/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 339/2021

PORTARIA N.º 339/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Yuna de Abreu Freitas Ribeiro, Técnico Administrativo Educacional,
Matrícula Funcional 4009, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 15/2/2021 a 19/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 362/2021

PORTARIA N.º 362/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Diogenes Leigh Gotz, Técnico em Radiologia, Matrícula Funcional
3942, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do aquisitivo de 14/2/2021 a 20/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 333/2021

PORTARIA N.º 333/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;
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CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Letícia Lorrine Dutra Ramalho, Técnico Administrativo Educacional,
Matrícula Funcional 4299, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 11/2/2021 a 17/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 331/2021

PORTARIA N.º 331/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Pamela Rodrigues dos Santos, Assistente Administrativa, Matrícula
Funcional 4294, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, referente ao período aquisitivo de 15/2/2021 a 21/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 328/2021

PORTARIA N.º 328/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Maria das Dores Silva, Atendente, Matrícula Funcional 202, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 11/2/2021 a 23/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 12
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 322/2021

PORTARIA N.º 322/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Ilma Batista da Silva, Professora, Matrícula Funcional 3853, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 11/2/2021 a 20/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 12
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 320/2021

PORTARIA N.º 320/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Celma Pereira Machado Santos, Professora, Matrícula Funcional
3838, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 11/2/2021 a 17/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 319/2021

PORTARIA N.º 319/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Francisca Ivonilde da Silva Costa, Professora, Matrícula Funcional
4401, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 9/2/2021 a 18/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 318/2021

PORTARIA N.º 318/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Maria Lucia Rodrigues, Professora, Matrícula Funcional 4499, lo-
tado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 11/2/2021 a 17/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 317/2021

PORTARIA N.º 317/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Sanzia Silvestre Marques Balestrin, Agente Administrativo, Matrícula
Funcional 3617, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente
ao período aquisitivo de 9/2/2021 a 19/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 316/2021

PORTARIA N.º 316/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:
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Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Silma Ferreira Bispo, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula Funcional
55, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo de 10/2/2021 a 23/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 315/2021

PORTARIA N.º 315/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Meire Aparecida Mateus Marcon, Professora, Matrícula Funcional
3352, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 9/2/2021 a 19/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 278/2021

PORTARIA N.º 278/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Wilson José Moura, Motorista, Matrícula Funcional 4321, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisi-
tivo de 8/2/2021 a 22/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: DECRETO N.º 4.042, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

DECRETO N.º 4.042, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a suspensão de pontos facultativos, e dá outras providênci-
as.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e demais
legislação que trata da matéria;

Considerando o Decreto Estadual de nº 810 de 01 de Fevereiro de 2021-
que proibiu a realização de eventos comemorativos de Carnaval, em ambi-
entes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou particular;

Considerando que os últimos 09 (nove) Boletins Informativos da Secretaria
Municipal de Saúde, em que demonstra aceleração no crescimento do
números de casos confirmados e que figuramos na data de hoje (10/
02/2021) como o único município do Estado de Mato Grosso no RIS-
CO ALTO, em consonância com as especificidades desta municipalidade,
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e com o Decreto Estadual de nº 522, de 12 de junho de 2020 e suas atua-
lizações;

Considerando o disposto no Decreto n.º 4.041, de 10 de fevereiro de 2021
do Município de Nova Xavantina, que Dispõe sobre a adoção, no âmbito
da administração pública direta e indireta do município de Nova Xavanti-
na, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pe-
lo coronavírus (covid-19) e dá outras providências;

Considerando que o carnaval não é considerado feriado nacional;

Por fim, considerando os princípios que fundamentam os atos da Adminis-
tração Pública, em especial os da supremacia do interesse público; Decre-
ta:

Art. 1º Nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021 não haverá ponto fa-
cultativo, o expediente de segunda a sexta-feira nos órgãos da Admi-
nistração Pública Municipal será normal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: DECRETO N.º 4.041, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

DECRETO N.º 4.041, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta e in-
direta do município de Nova Xavantina, de medidas temporárias e emer-
genciais de prevenção de contágio pelo coronavírus (covid-19) e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Código Sanitário e demais legislações que trata da matéria:

CONSIDERANDO ao que dispõe a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus res-
ponsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO Decreto nº 10.292, de 25 de março de 2020, que altera
o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 522 de 12 de Junho de
2020 e atualizações posteriores, que institui a classificação de risco e atu-
aliza as diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas
para prevenir a disseminação da COVID-19 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Ação Civil Pública de nº 1002006-46.2020.8.11.0012
movida contra o Município de Nova Xavantina e outros em que há posici-
onamento no sentido de máxima cautela quanto a segurança dos muníci-
pes, em especial no que tange a eventos com conotação comercial e co-
memorativos, sendo oportuno transcrever parte da decisão que deferiu a
tutela antecipada na citada ação – “Assim, sem maiores ilações, nos ter-
mos do art. 300 do CPC, Concedo Parcialmente a tutelada requerida, para
determinar que os requeridos se abstenham de realizar o Evento (...)”, gri-
fos nosso;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 783 de 15 de Janeiro de
2021, que atualizou as medidas preventivas adotadas no âmbito estadual,
proibindo a realização de eventos, festas, shows, atividades em casas no-
turnas, incluindo o uso de logradouros públicos, onde haja aglomeração e
bebidas alcóolicas por 45 (quarenta e cinco) dias;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 810 de 01 de Fevereiro de
2021 que proibiu a realização de eventos comemorativos de Carnaval, em
ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou parti-
cular;

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, em especial os
seus artigos 6º, 226, §7º c/c §8º, 227 e 230, bem como as determinações
legais dos Estatutos; da Criança e do Adolescente (Principio da Proteção
Integral) e do Idoso;

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória nº 1/2020 - simp nº
00362- 029/2020, de autoria do Ministério Público Estadual, Promotor
João Ribeiro da Mota, que em sucinta análise recomenda a restrição do
horário de funcionamento dos comércios para que funcionem apenas nas
modalidades de pronta entrega ou entrega em domicílio e proibição de
venda de bebidas alcoólicas das 20 horas do um dia às 07 horas do dia
seguinte, bem como, pelo posicionamento favorável à volta às aulas;

CONSIDERANDO que os últimos 09 (nove) Boletins Informativos da Se-
cretaria Municipal de Saúde, em que há uma visível e expressiva acele-
ração no crescimento do números de casos confirmados e que figu-
ramos na data de hoje (10/02/2021) como o único município do Esta-
do de Mato Grosso no RISCO ALTO, em consonância com as especifi-
cidades desta municipalidade, e com o Decreto Estadual de nº 522, de 12
de junho de 2020 e suas atualizações. Decreta:

Art. 1º Como forma de mitigar os efeitos maléficos decorrentes do Corona-
vírus na economia desta Municipalidade, fica permitido o funcionamen-
to das atividades econômicas de forma segura, mediante a observân-
cia dos termos, restrições e medidas não farmacológicas descritas
logo abaixo:

a) evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde; b) isolamento domiciliar de pacientes
em situação confirmada de COVID-19, em caráter obrigatório, por pres-
crição médica, pelos prazos definidos em protocolos; c) quarentena do-
miciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso suspeito para de
COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram contato, em caráter obri-
gatório, por prescrição médica; d) disponibilizar obrigatoriamente, em
estabelecimentos públicos e privados, locais adequados para lavagem fre-
quente das mãos com água e sabão e/ou disponibilização de álcool na
concentração de 70%; e) ampliar, em estabelecimentos públicos e priva-
dos, a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais frequentemen-
te tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interrupto-
res, janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, máqui-
nasacionadas por toque manual, elevadores e outros; f) evitar a realização
presencial de reuniões de trabalho e priorizar a realização de atividades
de forma remota mediante o uso de ferramentas tecnológicas; g) controlar
o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e privados de modo
a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas; h) vedar o
acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários, con-
sumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de prote-
ção facial, sendo obrigatório o uso de mascará, mesmo que artesa-
nal, em toda extensão do Município de Nova Xavantina/MT; i) manter
os ambientes arejados por ventilação natural; j) adotar as recomendações
atuais de isolamento domiciliar para os profissionais pertencentes ao Gru-
po de Risco, conforme definido pelo Ministério; k) observar as determina-
ções das autoridades sanitárias para a contenção de riscos, especialmen-
te quando a atividade exigir atendimento presencial da população, com a
orientação aos funcionários sobre o modo correto de relacionamento com
o público no período de emergência em saúde pública, todos os órgãos
passarão a funcionar normalmente; l) as aulas presenciais na rede pú-
blica municipal continuam suspensas, fica autorizada a Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura a formar grupo de trabalho para a confec-
ção de plano de ações, protocolo sanitário e plano de contingência para a
volta as aulas presenciais, que deverá ser finalizado em 10 (dez) dias; m)
a prática de esportes coletivos (futebol, vôlei e outros), aulas coletivas, es-
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portes de contato (lutas marciais e similares) das categorias amador e pro-
fissional sejam os praticados em locais públicos e/ou em estabelecimentos
privados ficam proibidas pelo período de 15 (quinze) dias, fica autorizado
o fechamento das praças públicas e espaços esportivos, bem como a
desativação do acesso a rede de dados; n) fica proibida a realização
de qualquer tipo de evento que cause aglomeração, tais como: fes-
tas em ambiente público e privado, cultos religiosos, missas e con-
gêneres, confraternização de qualquer natureza, eventos sociais co-
memorativos, “resenhas” em residências particulares, shows ao vivo
e similares pelo período de 15 (quinze) dias; o) fica terminantemen-
te proibido a realização de quaisquer tipos de shows artísticos, car-
ros com sons automotivos e similaresem bares, restaurantes e congê-
neres; p) observado o limite de horário previsto no §2º deste artigo,
é permitido o funcionamento dos comercios do ramo de alimentação e si-
milares, desde que respeite o limite de público sentado, correspondente
a 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do local, tendo
como base o metro quadrado, o número máximo de pessoas por mesaé
de 04 (quatro) pessoas e o espaçamento mínimo obrigatório entre mesas
de 2,0 (dois) metros, devendo obrigatoriamente constar no piso do es-
tabelecimento as devidas marcações; q) fica terminantemente proibi-
do o uso dos parques públicos estaduais, as praias, cachoeiras, pra-
ças localizadas na zona urbana/rural e os pontos turísticos públicos
e privados pelo período 15 (quinze) dias, determino o fechamento dos
descedores que dá acesso ao rio; r) o centro de convivência do idoso
permanecerá com suas atividades presenciais suspensas; s) os estabele-
cimentos comerciais do ramo de beleza, tais como, manicure, cabeleleiro
e similares poderão funcionar somente com horário de atendimento defini-
do, sendo expressamente proibido a presença de filas no estabeleci-
mento; t) As academias, studiose comércios/estabelcimentos similares
ficam proibidos de exercer a sua atividade comercial pelo período de 15
(quinze) dias; u) velórios e funerais, ficam permitidos somente nos casos
em que não há suspeita e nem confirmação do covid-19 do falecido (a),
restrito tão somente aos familiares mais próximos, após a emissão de
protocolo pela autoridade de saúde competente;

§ 1º O funcionamento, dos estabelecimentos comerciais locais, fica
adstrito ao período compreendido entre as 5 (cinco) horas da manhã
e 24 (vinte e quatro) horas, excetuando os comércios do ramo de com-
bustíveis/abastecimento, saúde, clínicas veterinárias e farmácias que po-
derão funcionar sem restrição de horário;

§ 2º Após às 20 (vinte) horas respeitando o horário de fechamento
que fica estabelecido às 24 (vinte e quatro) horas, qualquer estabeleci-
mento comercial e os comércios do ramo de alimentação e similares ficam
autorizados a funcionar somente na modalidade delivery e para retirada
rápida no local, sem a presença de filas, mesas e cadeiras;

§ 3º Fica terminamente proibido a venda/comercialização de bebida
alcoólica de qualquer tipo a partir das 18 (dezoito) horas até as 5 (cin-
co) horas da manhã, inclusive em mercados, mercearias, conveniências,
bares e similares; e,

§ 4º O consumo de bebida alcoólica no interior dos estabelecimentos
comerciais em qualquer horário do dia fica terminantemente proibi-
do, sendo permitido a comercialização, desde que respeitando o limite de
horário do parágrafo anterior.

Art. 2º Os agentes fiscais municipais em conjunto com os órgãos de segu-
rança pública estaduais competentes devem atuar de forma ostensiva na
fiscalização das regras deste Decreto.

§ 1º O descumprimento das medidas restritivas sujeita as pessoas físicas
ensejará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autori-
dade policial competente.

§ 2º O descumprimento das determinações contidas nas alíneas “d”, “e”
e “r” deste Decreto são consideradas infrações leves nos termos do art.
139, § único, inciso I do Código Sanitário Municipal, ensejando a aplicação

das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive multas
e interdição temporária, pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais
estaduais e municipais.

§ 3º O descumprimento das determinações contidas nas alíneas, “g”, “h”,
“n”, “o”, “p”, “q”, “s”, “t” e “u” são consideradas infrações gravesnos termos
do art. 139, § único, inciso II do Código Sanitário Municipal, ensejando a
aplicação das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclu-
sive multas e interdição temporária, pelas autoridades policiais, sanitá-
rias e fiscais estaduais e municipais.

§ 4º O descumprimento das determinações contidas na alínea “o” e nos
parágrafos do art.1º deste Decreto são consideradas infrações gravíssi-
masnos termos do art. 139, § único, inciso III do Código Sanitário Muni-
cipal, ensejando a aplicação das sanções administrativas, cíveis e crimi-
nais cabíveis, inclusive multas e interdição temporária, pelas autorida-
des policiais, sanitárias e fiscais estaduais emunicipais.

Art. 3º As diretrizes consignadas neste Decreto serão atualizadas periodi-
camente, sendo que a primeira revisão poderá ocorrer em até 15 (quin-
ze) dias a partir da sua publicação, com a participação do Comitê de En-
frentamento ao Coronavírus e das entidades representativas da sociedade
civil e dos setores econômicos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: DECRETO N.º 4.043, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

DECRETO N.º 4.043, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera dispositivos constantes no Decreto nº 4.041/2020 que dispõe sobre
a adoção, no âmbito da administração pública direta e indireta do municí-
pio de Nova Xavantina, de medidas temporárias e emergenciais de pre-
venção de contágio pelo coronavírus (covid-19) e dá outras providências;
e

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Código Sanitário e demais legislações que trata da matéria:

CONSIDERANDO ao que dispõe a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus res-
ponsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO Decreto nº 10.292, de 25 de março de 2020, que altera
o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 522 de 12 de Junho de
2020 e atualizações posteriores, que institui a classificação de risco e atu-
aliza as diretrizes para adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas
para prevenir a disseminação da COVID-19 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Ação Civil Pública de nº 1002006-46.2020.8.11.0012
movida contra o Município de Nova Xavantina e outros em que há posici-
onamento no sentido de máxima cautela quanto a segurança dos muníci-
pes, em especial no que tange a eventos com conotação comercial e co-
memorativos, sendo oportuno transcrever parte da decisão que deferiu a
tutela antecipada na citada ação – “Assim, sem maiores ilações, nos ter-
mos do art. 300 do CPC, Concedo Parcialmente a tutelada requerida, para
determinar que os requeridos se abstenham de realizar o Evento (...)”, gri-
fos nosso;
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 783 de 15 de Janeiro de
2021, que atualizou as medidas preventivas adotadas no âmbito estadual,
proibindo a realização de eventos, festas, shows, atividades em casas no-
turnas, incluindo o uso de logradouros públicos, onde haja aglomeração e
bebidas alcóolicas por 45 (quarenta e cinco) dias;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 810 de 01 de Fevereiro de
2021 que proibiu a realização de eventos comemorativos de Carnaval, em
ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou parti-
cular;

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória nº 02/2021 - simp nº
00362- 029/2020, de autoria do Ministério Público Estadual, Promotor
João Ribeiro da Mota, que em sucinta análise recomenda que o comér-
cio não essencial (restaurantes, lanchonetes, pizzarias, sorveterias etc) só
funcione sob o sistema de entrega imediata ou em domicílio; o fechamento
imediato de bares e boates e proibição de qualquer tipo de celebração, e
que possa causar aglomeração, em estabelecimentos domésticos ou co-
merciais.

CONSIDERANDO que os últimos 09 (nove) Boletins Informativos da Se-
cretaria Municipal de Saúde, em que há uma visível e expressiva acele-
ração no crescimento do números de casos confirmados e que figu-
ramos na data de hoje (12/02/2021) no RISCO ALTO, em consonância
com as especificidades desta municipalidade, e com o Decreto Estadual
de nº 522, de 12 de junho de 2020 e suas atualizações. Decreta:

Art. 1º A alíena “p”e os §§ 1º e 2º do art. 1º Decreto n.º 4.041/2021, pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.1º............................................................................................................
............................

p) fica permitido o funcionamento dos comércios do ramo de alimentação
e similares, somente na modalidade “delivery” e entrega rápida, sendo
terminantemente proibido a utilização de mesas , cadeiras e a presença
de filas;”

......................................................................................................................

.........................

§ 1º O funcionamento, dos estabelecimentos comerciais locais, fica
RESTRITO ao período compreendido entre as 5 (cinco) horas da ma-
nhã e 21 (vinte e uma) horas;

§ 2º Excetua-se a previsão contida no parágrafo anterior, os comérci-
os do ramo de combustíveis/abastecimento, saúde, clínicas veteriná-
rias e farmácias que poderão funcionar na modalidade 24 ( vinte qua-
tro) horas;”

Art. 2º Ficam acrescentadas as seguintes alíneas “u” e “v” ao art. 1º
Decreto n.º 4.041/2021:

“Art.1º............................................................................................................
..........................

u) suspender, pelo período de 13 (treze) dias, prorrogáveis, o atendimento
presencial ao público na sede da Prefeitura Municipal e em todas as Se-
cretarias Municipais, excetuando-se os servidores lotados na Secretaria
Municipal de Saúde, as sessões de licitações e os escalonamentos emer-
genciais de trabalhos de acordo com a demanda de cada secretaria,
os quais deverão laborar de acordo com o plano de ação estabelecido
pela respectiva secretaria, que deverão ser remetidos via e-mail
rh@novaxavantina.mt.gov.br à Gerência de Gestão de Pessoas desta mu-
nicipalidade para conhecimento e providências cabíveis;

v) os atendimentos junto aos órgãos públicos municipais se darão via tele-
fone(s) ou e-mail(s), conforme discriminados abaixo:

v.1) Sede da Prefeitura Municipal - telefone (66) 3438-2653:

v.2)Secretaria de Gabinete do Prefeito: gabinete@novaxavantina.mt.gov.
br;

v.3) Gerência de Gestão de Pessoas: rh@novaxavantina.mt.gov.br;

v.4) Gerência de Tesouraria: financas@novaxavantina.mt.gov.br;

v.5) Gerência de Contabilidade, Orçamento e APLIC: contabilida-
de@novaxavantina.mt.gov.br;

v.6) Gerência de Tributação e Arrecadação: tributos@novaxavantina.mt.
gov.br;

v.7) Compras e licitações: (66) 3438-3362 ou com-
pras@novaxavantina.mt.gov.br ou licitacao@novaxavantina.mt.gov.br;

v.8) Procuradoria Geral: procuradorianx@outlook.com;

v..9)Auditoria e Controladoria Geral: controladoriageral@novaxavantina.
mt.gov.br;

v.10) Divisão de Fiscalização: (66) 3438-3604 ou fiscaliza-
cao@novaxavantina.mt.gov.br;

v.11) Centro de Atendimento Empresarial – CAE: (66) 3438-3604 ou ca-
enxmt@gmail.com; v.12) Unidade Municipal de Cadastro – SEFAZ: (66)
3438-3604 ou exatorianx@gmail.com. v.13) Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura: (66) 3438-1232 ou semecnx@hotmail.com;

v.14) Secretaria Municipal de Saúde: (66) 3438-3392 ou smsnovaxavanti-
na@gmail.com;

v.15) Divisão de Vigilância Sanitária: (66) 3438-3392 ou smsnovaxavan-
tina@gmail.com; v.16) Secretaria Municipal de Assistência Social: (66)
3438-2356 ou secprosocial@hotmail.com; v.17) Secretaria Municipal de
Turismo, Meio Ambiente e Agricultura Familiar: (66) 3438-3446 ou smt-
maaf@novaxavantina.mt.gov.br; v.18) Secretaria Municipal de Infraestru-
tura: (66) 3438-2837 ou infra@novaxavantina.mt.gov.br ou obrasprefei-
turanovaxavantina@hotmail.com; v.19) Secretaria Municipal de Esportes:
(66) 3438-3510 ou sedelnx1@bol.com.br; v.20) Conselho Tutelar: (66)
3438-1664 ou tutelarnx@hotmail.com;

v.21) Fundo Municipal de Previdência – PREVINX: (66) 3438-2141 ou pre-
vinx.nx@gmail.com;

.....................................................................................................................................”

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 13 de fevereiro de 2021.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 12
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 313/2021

PORTARIA N.º 313/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;
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CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Ana Paula da Silva, Professora, Matrícula Funcional 4409, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 18/2/2021 a 19/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 312/2021

PORTARIA N.º 312/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Junia Viviane de Sousa e Silva, Professora, Matrícula Funcional
1834, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 7/2/2021 a 16/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 305/2021

PORTARIA N.º 305/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Marcelo Gomes Ferreira, Assistente Administrativo, Matrícula Funcio-
nal 4263, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, referente ao período aquisitivo de 10/2/2021 a 23/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 304/2021

PORTARIA N.º 304/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;
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CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Fernanda Augusta Godoi Feldkircher, Técnica Educacional em
Desenvolvimento Infantil, Matrícula Funcional 4060, lotado(a) junto a Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo
de 10/2/2021 a 22/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 303/2021

PORTARIA N.º 303/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-

pal Maria Mendonça de Oliveira, Professora, atualmente Secretária Mu-
nicipal de Educação e Cultura, Matrícula Funcional 1390, lotado(a) junto a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período aquisiti-
vo de 8/2/2021 a 13/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 302/2021

PORTARIA N.º 302/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Lilian Franciane de Sousa Lima, Apoio Administrativo Educacional –
Alimentação Escolar, Matrícula Funcional 4420, lotado(a) junto a Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 9/
2/2021 a 22/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 301/2021

PORTARIA N.º 301/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Jania Maria Filizardo Galvão Alves, Técnico Educacional em Desen-
volvimento Infantil, Matrícula Funcional 4052, lotado(a) junto a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 8/2/
2021 a 17/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 300/2021

PORTARIA N.º 300/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Edivaldo Celestino Barbosa, Assistente Administrativo, Matrícula
Funcional 79, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Turismo, Meio Am-
biente e Agricultura Familiar, referente ao período aquisitivo de 8/2/2021 a
18/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 299/2021

PORTARIA N.º 299/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Márcia Aparecida Spohr, Professora, Matrícula Funcional 1179, lo-
tado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 7/2/2021 a 17/2/2021.
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Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 295/2021

PORTARIA N.º 295/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Ludmila Martins de Oliveira, Fisioterapeuta, Matrícula Funcional
3900, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perío-
do aquisitivo de 8/2/2021 a 17/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 314/2021

PORTARIA N.º 314/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Sueni Pereira de Aragão Couten, Professora, Matrícula Funcional
3962, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 8/2/2021 a 20/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 275/2021

PORTARIA N.º 275/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;
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CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Yuna de Abreu Freitas Ribeiro, Técnica Administrativa Educacional,
Matrícula Funcional 4009, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 5/2/2021 a 15/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 287/2021

PORTARIA N.º 287/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Anacleia Ferreira da Silva, Auxiliar de Educação Infantil, Matrícula
Funcional 3818, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, referente ao período aquisitivo de 8/2/2021 a 21/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 288/2021

PORTARIA N.º 288/2021

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, combinado com dispositivos constantes na Lei n.º 1.752/2013 – que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis Municipais,
das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de Nova Xavanti-
na – MT, e suas alterações posteriores e demais legislação que trata da
matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a(o) servidor(a) público(a) munici-
pal Itamar Tenório Cavalcante, Agente de Vigilância, Matrícula Funcional
1103, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao
período aquisitivo de 31/5/2018 a 30/5/2019.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 1/3/2021 a 10/3/2021.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado de Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 286/2021

PORTARIA N.º 286/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Junia Viviane de Sousa e Silva, Professora, Matrícula Funcional
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1834, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 7/2/2021 a 16/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 285/2021

PORTARIA N.º 285/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Nayara Aguiar de Jesus Couten, Professora, Matrícula Funcional
4283, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, refe-
rente ao período aquisitivo de 8/2/2021 a 20/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 284/2021

PORTARIA N.º 284/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Airson Caetano de Moura, Auxiliar de Serviços Gerais, atualmente
Chefe da Divisão de Patrimônio, Matrícula Funcional 810, lotado(a) junto
a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente ao período
aquisitivo de 8/2/2021 a 21/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 283/2021

PORTARIA N.º 283/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);
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CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Cleusa Mara Kasper, Assistente Administrativo, Matrícula Funcional
10, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, re-
ferente ao período aquisitivo de 8/2/2021 a 16/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 282/2021

PORTARIA N.º 282/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Annanda Nicole Kasper Lopes, Fiscal de Tributos, Matrícula Funcio-
nal 4451, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, referente ao período aquisitivo de 8/2/2021 a 19/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 281/2021

PORTARIA N.º 281/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Sávio Luis Farias Rodrigues, Fiscal de Serviços Públicos, Matrícula
Funcional 3613, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, referente ao período aquisitivo de 4/2/2021 a 13/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 280/2021

PORTARIA N.º 280/2021
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Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Maria Luiza Araújo, Agente de Vigilância, Matrícula Funcional 1176,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao perío-
do aquisitivo de 24/1/2021 a 2/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 279/2021

PORTARIA N.º 279/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Luciana Ferraz, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcional 723,
lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao perío-
do aquisitivo de 8/2/2021 a 21/2/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de fevereiro de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARATAMENTO DE LICITAÇÃO
COVID-19: ADESÃO Nº 002/2021

EXTRATO DE ADESÃO Nº 002/2021

O Município de São José do Rio Claro – MT, através da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público, para quem possa interessar que ade-
riu a Ata de Registro de Preços 018/2020, referente ao Pregão Eletrôni-
co nº 008/2020, realizado pelo Município de Cabeceiras– GO, para AQUI-
SIÇÃO DE VEICULO/AMBULÂNCIA ADAPTADA PARA UTI,COM TRA-
ÇÃO 4X4, NOVO, ZERO KM, ANO MODELO DE FABRICAÇÃO 2020
OU SUPERIOR ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, no valor de R$ 220.
000,00 (Duzentos e vinte mil reais). No julgamento do certame supracita-
do resultou vencedora a empresa: FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA. CNPJ: 21.380.013/0001-03 São José do Rio Claro – MT, 15 de fe-
vereiro de 2021. Levi Ribeiro. Prefeito Municipal.
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